
Recebi(emos) de PAMPA HOTEIS LTDA, os itens constantes da presente Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica - NFS-e

Data de Recebimento

Número / Série RPS

-

Número / Série NFS-e

64301 / RPS
Valor da NFS-e

193,00
Assinatura: ULISSES FARIAS SILVEIRA

-

Número / Série NFS-e

64301 / RPS

Data de Emissão

26/09/2025 15:53

Número / Série RPS

MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

TOMADOR DE SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

LOCAL DE TRIBUTAÇÃO
São Borja / RS

RESPONSABILIDADE PELO ISSQN REGIME TRIBUTÁRIO
Prestador de Serviço Regime Geral

CNPJ/CPF: 625.134.430-04 Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social: ULISSES FARIAS SILVEIRA

Endereço: RUA RIACHUELO, 1268, 302, CENTRO HISTORICO, CEP 90010-272

País: BRASILMunicípio: PORTO ALEGRE / RS

Telefone: (51) 98515 3656
E-mail: ULISSESFARIASSILVEIRA1970@GMAIL.COM

Endereço: RUA CORONEL LAGO, 1722, SALA 05, CENTRO, CEP 97670-000

Nome Fantasia: PAMPA HOTEIS LTDA

Site:

Inscrição Estadual: 1170107076

Telefone: (55) 3431 1063

Inscrição Municipal: 14.717

Município: SAO BORJA / RS

E-mail: gleidi@hoteisobino.com.br

CNPJ/CPF: 16.660.138/0001-57
Nome/Razão Social: PAMPA HOTEIS LTDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

EXIGIBILIDADE DO ISSQN
Normal

Valor Unitário Qtd / Unid Valor ServiçoAlíquota (%)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

 ISSQNDescrição DescontoL.C. 116
55108010901 -
HOSPEDAGEM: CLIENTE:
ULISSES FARIAS SILVEIRA
PERiODO: DE 26/09/2025 ATe
27/09/20251. DIARIA 1 UN X
R$ 183,81 = R$ 183,81 2.
TAXA SERVICO: R$ 9,19
TOTAL: R$ 193,00

3,00000000 193,00 1,00 / UN 0,00 5,79193,0009.01

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO
Itens Não Tributáveis

0,00
Desconto Condicional

0,00
Deduções

0,00
Redução na Base de Cálculo

0,00
Valor Aproximado de Tributos

0,00
Base de Cálculo

193,00
ISSQN

5,79

RETENÇÕES FEDERAIS
INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

Valor de Serviço
193,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL: R$ 193,00

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ 193,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
CNAE: 5510801 - Hoteis

LEI 116: 09.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart hotéis, hotéis residência, residence service condominiais, flat ,
apart service , suite service , hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres, ocupação por temporada com fornecimento de serviço
(o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
Atividade(s) autorizada(s) pelo Município: 55108010901 - HOTEIS

Local de Tributação: São Borja / RS

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e pode ser verificada no portal do Município no endereço:

Chave de Acesso: 43-16660138000157-90-RPS-000064301/921543371

AUTENTICIDADE

Código de Verificação: NX7.05E.5Z3
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https://nfse.saoborja.rs.gov.br/nfse/consultaExterna/431666013800015790RPS000064301921543371

https://nfse.saoborja.rs.gov.br/nfse/consultaExterna/431666013800015790RPS000064301921543371

